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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 89/2019
Ementa: Institui turno único no serviço municipal e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/10/2018. 

Solicitou-se orientação técnica ao IGAM (Instituto Gamara Assessoria a Órgãos públicos) a qual afirmou, em suma, pela possibilidade do trâmite do Projeto de Lei desde que verificadas as razões de redução de custos e de economia alegadas na exposição de motivos, não sendo razoável o pagamento de horas extras nesse período, bem como apontou pela necessidade de existir previsão na norma de turno único a realização de compensação, conforme os termos do regime jurídico local. 

O Executivo, por sua vez, enviou esclarecimentos por e-mail, em anexo, destacando, em suma, que nos últimos exercícios, a instituição do turno único sempre se deu nos moldes ora propostos, sem haver aponte por parte do Tribunal de Contas e que no caso não haverá redução da carga horária, mas apenas que o cumprimento integral desta estará suspenso temporariamente no prazo do turno único previsto em Lei. 

Ainda esta comissão solicitou o seguinte esclarecimento ao Executivo, encaminhado por e-mail, conforme transcreve-se a seguir: 
O art. 2º §1º do PL 89/2019 dispõe que  em todas as Estratégia Saúde da Família-ESFs,  Unidade de Saúde Prisional,  Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, Núcleo Ampliado de Saúde da Família- NASF, não se aplicará o turno único, mantendo-se o horário de atendimento normal.

Contudo, o mesmo dispositivo legal determina que a Secretaria Municipal da Saúde realizará seu horário em turno único compreendido das 07h às 13h.
Diante disso, como o Executivo atenderá os cargos urgentes que necessitam de medicamentos, autorizações para a realização de exames ou até mesmo a utilização de veículo da saúde,, no período da tarde em que não haverá expediente na Secretaria Municipal de Saúde?
A Secretária da Saúde, Maria Adelaide Hertz, respondeu da seguinte forma o questionamento:
Com relação a utilização dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, o atendimento permanece normal, vez que, conforme é de conhecimento de todos, os motoristas da Secretaria Municipal de Saúde não tem seu horário de expediente vinculado o da SMS, mas sim de acordo com as necessidades de transporte de pacientes, o que, com a realização de turno único, não será afetado. 
Ainda, com relação a casos classificados como urgentes pelo SUS, de acordo com normativas federais, cabe ao Município/ESFs, o encaminhamento adequado, tanto das urgências como de casos de maior complexidade. Sendo assim, atendimentos classificados como urgentes são aquelas realizados junto ao hospital.  
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a exposição de motivos afirma que foi realizado um estudo prévio que aponta para economicidade com a adoção da medida. Os questionamentos foram no intuito de saber e lembrar que a continuidade na prestação do serviço público não poderá ser prejudicada, especialmente nos casos urgentes, como na área da saúde, os quais podem necessitar além do atendimento, de medicamentos, exames e até mesmo de transporte do turno da tarde.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 31 de outubro de 2019
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